
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São fuso

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27.780/2026 CMRP
CONTRATO Nº 05/2026

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ÁGUA
MINERAL SEM GÁS E COM GÁS, COM
ENTREGA PARCELADA - QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO PRETO E HIPERAGUA
COMERCIAL LTDA

. Pelo presente instrumento, de um lado,
CAMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, pessoa juridica de direito público,
com sede nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Avenida
Jerônimo Gonçalves, 1200, Centro, CEP: 14010-907, inscrita no CNPJ/MF sob nº
49.217.383/0001-43, doravante denominada Contratante, neste ato, representada
pelo Presidente de sua Mesa Diretora, ISAAC DALCOL ANTUNES, brasileiro,
portador do RG nº 32.800.021-8 SSP/SP e CPE nº 183.213.458/08, e de outro,,
HIPERAGUA COMERCIAL LTDA, com sede ra Rua Pernambuco, 580, Bairro
Campos Elíseos, em Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP 14080-370, inscrita
no CNPJ/MF sob nº 02.281.234/0001-80, doravante denominada Contratada, neste
ato, representada por: WILSON SORATI, portador(a) do RG nº. 12354936 SSP/SP
e CPF nº. 026.513.508-77 na modalidado de Dispensa de Licitação,fundamentada nos termos do inciso Il do 8 3º, art. 75 nos termos da Lei Federal
nº 14.133/2021 (nito:/Avywáplanalto. gov.brilec'slacao!), autuado no Processo
Administrativo nº. 27.780/2026 CMRP, têm entre si justo e contratado o queconsta relatado nas cláusulas e condições abaixo:

1. Do objeto:

Pelo presente instrumento, a Contratada se obriga a fornecer para a Contratante,
2.100 (dois mil e cem) fardos de água minera! sem gás e 720 (setecentos e
vinte) fardos de água com gás por demanda, com entrega parcelada, paraatender a Câmara Municipal de Ribeirão Preto, conforme consta no Processo
Administrativo nº. 27.780/2026-CMRP, seus anexos, justificativas e demais
documentos que integram. y ynue *

2. Das obrigações da CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:
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2.1. Realizar o fornecimento de acordo com as especificações, prazos e condições
estipuladas no Termo de Referência e neste Contrato.
2.2. Responsabilizar-se por todos os ônus ou encargos de caráter trabalhista,
social, previdenciário e fiscal que incidirem sobre quaisquer contratos que forem,
ainda que informalmente, efetivados para o cumprimento das obrigações deste
contrato.

2.3.Responsabilizar-se por possíveis demandas ou pendências cíveis, tributárias
ou criminais decorrentes das relações jurídicas estabelecidas para o fornecimento
do objeto previsto neste contrato, especialmente indenizações a terceiros,isentando a Câmara Municipal de Ribeirão Preto de qualquer responsabilidade,ainda que subsidiária.

2.4.Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como emoutras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.
2.5. Atender ao disposto na Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de DadosPessoais - LGPD).
2.6. Demais obrigações constam descritas de maneira específica no Termo de
Referência, anexo deste contrato.

3. Das obrigações da CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

3.1.Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execuçãodo contrato.

4. Do preço:

Para a execução do objeto ora contratado e descrito na cláusula primeira, aContratante pagará, à Contratada, o valor unitário de R$ 14,64 (quatorze reais esessenta e quatro centavos) por cada fardo sem gás e o valor unitário de R$ 20,76
(vinte reais e setenta e seis centavos) por cada fardo com gás, totalizando aimportância global de R$ 45.691,20 (quarenta e cinco mil, seiscentos e noventa eum reais e vinte centavos), que deverá ser paga de forma parcelada, de acordo
com as entregas efetivamente realizadas.
4.1. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias do contrato não poderão seralteradas, sem prévia concordância da Contratante.
4.2. As cláusulas econômico-financeiras do contrato poderão ser revistas, para quese mantenha o equilíbrio contratual.
4.3. O prazo para resposta a pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de 01 (um) mês, a partir da data do seu efetivo protocolo junto aoórgão gestor do contrato, admitida a prorrogação motivada por igual período, nos
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contratosQ)camararibeiraopreto.sp.gov.br como condição para aprovação da
respectiva Nota Fiscal.
6.4. Para fins de liquidação, o Setor Requisitante deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante:
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias
cabíveis.

6.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se O prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante.
6.6.A devolução da Nota Fiscal não aprovada pelo Setor Requisitante em hipótese
alguma servirá de pretexto para que seja suspenso o fornecimento.
6.7.0 pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados após
a comprovação do fornecimento do objeto, nas condições exigidas, bem como,
após a aprovação dos respectivos documentos fiscais pelo Setor Fiscalizador.
6.8.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção
monetária.
6.9.0 pagamento será realizado exclusivamente por meio de depósito bancário,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

7.Dos prazos:

O prazo será de 12 (doze) meses, com vigência a partir de sua assinatura, nos
termos do artigo 94 da Lei nº 14.133/21.
7.1.0 presente contrato pode ser prorrogável, na forma dos artigos 105, 106 e 107
da Lei nº 14.133/21.

8. Da gestão e da fiscalização:

Fica expressamente consignado, que a gestão e a fiscalização do objeto do
presente contrato estarão a cargo e exclusivo critério da Câmara Municipal deis
















